
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

OFÍCIO Nº 288/2024 - GP Veranópolis, 09 de Setembro de 2024.
Veto ao PLL nº 18, de 08/08/2024

Exmo. Sr.
LUIS CARLOS COMIOTTO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
VERANÓPOLIS – RS
 
 Senhor Presidente: 
 
 Através do presente dirigimo-nos a Vossa Excelência com a finalidade de comunicar que nesta 
data  vetamos o Projeto de Lei Legislativo nº 18, de 08 de agosto de 2024, que “ Dispõe sobre a 
preferência de idosos, mulheres grávidas ou com criança de colo e pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida nos assentos do transporte coletivo do município de Veranópolis.", 
encaminhado ao Poder Executivo em 21/08/2024, conforme Autógrafo nº 110/2024 de 21/08/2024.
 O veto se dá com amparo no § 1º do art. 49, da Lei Orgânica Municipal, por ser considerado 
inconstitucional, conforme motivos e justificativas constantes no Parecer Jurídico nº 333, de 
09/09/2024, e despacho da mesma data, que seguem abaixo.
 Sem mais, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 Atenciosamente.  

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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